
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

Secretaria de Administração do Foro

DESPACHO SJMG-SECAD 563/2025

Tendo em vista das informações constantes dos autos, notadamente o parecer
jurídico favorável, ids. 1156278 e 1193472, e considerando que o caso se enquadra na hipótese
de dispensa de licitação prevista no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, tendo sido realizada sem
disputa, RATIFICO a contratação direta, HOMOLOGO o presente procedimento e AUTORIZO a
contratação da D. D. Disk Saneamento Ambiental Ltda. , para a prestação de serviço de
limpeza de caixas d'água da SSJ de Pouso Alegre, pelo valor total de R$ 4.360,00, conforme as
condições constantes nos autos.

Belo Horizonte, data da assinatura.
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da SECAD

assinado digitalmente

Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da
Secretaria de Administração do Foro, em 16/04/2025, às 18:46, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1195819 e o código CRC A9733B2C.
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

Secretaria de Administração do Foro

DESPACHO SJMG-SECAD 2131/2024

Vieram os autos da Assessoria Jurídica para deliberação desta Diretoria.
Em vista da solicitação da SSJ de Pouso Alegre id. 0977994, para que a

contratação seja realizada através de dispensa de licitação sem disputa, com a seleção da
proposta de menor valor, que no caso foi apresentada pela empresa Líder Clean id. 0973941,
no valor de R$ 1.790,00 (mil setecentos e noventa reais) – está 41% abaixo da média dos
preços pesquisados – que foi de R$ 3.053,34 (três mil, cinquenta e três reais e trinta e quatro
centavos), o que justifica, pelo princípio da economicidade, a dispensa sem disputa e, por se
tratar de empresa local, facilitando a prestação do serviço e o acompanhamento pelo setor
administrativo com maior celeridade ao processo, AUTORIZO, nos termos do art. 1º, VI, da
Portaria Diref nº 10/94, a contratação direta por dispensa de licitação, conforme art. 72, VIII, da
Lei nº 14.133/2021, sem disputa, conforme solicitado.

 
Belo Horizonte, 22.11.2024.
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da SECAD

assinado digitalmente

Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da
Secretaria de Administração do Foro, em 22/11/2024, às 19:32, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1021286 e o código CRC 0F40ECB5.
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

Secretaria de Administração do Foro

DESPACHO SJMG-SECAD 292/2025

Tendo em vista o Encaminhamento id. 1130523, autorizo o prosseguimento. 
Apesar do valor apresentado pela empresa Líder Clean Prestadora de Serviços

LTDA., ser menor que o da empresa  D. D. Disk Saneamento Ambiental LTDA., não há o que se
discutir, haja vista a ausência do cadastro no SICAF pela primeira empresa.

 
Belo Horizonte, 24.02.2025.
 

Márcia Renata de Oliveira Maronda Ponsá
Diretora da SECAD em substituição

assinado digitalmente

Documento assinado eletronicamente por Marcia Renata de Oliveira Maronda Ponsa,
Diretor(a) da Secretaria de Administração do Foro - em exercício, em 24/02/2025, às
17:28, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1130915 e o código CRC FE92B127.
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